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EMENTA: Moção de pesar Sr. Davi Rampasso.

A Câmara Municipal de Regente Feijó-SP, legítima intérprete e mandatária do povo regentense, manifesta, por meio
desta Moção, seu profundo pesar pelo falecimento do Sr. DAVI RAMPASSO, ocorrido recentemente.

Pessoa de ilibado caráter, honradez e dedicação à família e à comunidade, o(a) falecido(a) deixa como legado uma
trajetória marcada pela retidão, trabalho e contribuição para o desenvolvimento social e humano de todos à sua volta.

Neste momento de dor, nos solidarizamos com os familiares e amigos, rogando a Deus que conforte seus corações e
conceda forças para suportarem tamanha perda.

Diante do exposto, apresentamos esta Moção de Pesar, com envio de cópia à família enlutada, como forma de
expressar nosso reconhecimento e respeito.

AUTORIA:
Alex Luiz Rodrigues

Angela Maria Perazollo Palopoli

Estela da Silva Balzaneli

Guilherme Oliveira da Rocha

Ilcemir Scarabelli

Lincoln Rogerio Bertoncelo

Luciano Rampasso Correa

Marcos Aparecido Prado

Mario Luiz Lopes Guilherme

Não há outros autores para este documento.


